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4.7 - O resultado final do concurso deverá ser apreciado pela Congregação da Unidade ou órgão equivalente.
4.8 - Da decisão da Congregação da Unidade ou órgão equivalente caberá, apenas, recurso de nulidade, a ser interposto ao Conselho Universitário da UFRJ, no prazo limite de 10 (dez) dias, contados a partir

da data da decisão da Congregação da Unidade ou órgão equivalente.
4.9 - O recurso de nulidade deverá estar fundamentado única e exclusivamente na não-observância às normas e procedimentos definidos neste edital.
5. PROVIMENTO DAS VAGAS
5.1 - O candidato nomeado será submetido a inspeção médica pela UFRJ, para comprovação de aptidão física e mental para o exercício das atribuições específicas para o cargo, em cumprimento ao que

determina a Lei no- 8 . 11 2 / 9 0 .
5.2 - Para a posse dos indicados pelo Concurso serão exigidos o diploma de graduação em curso credenciado pelo MEC ou em curso realizado no exterior, devidamente revalidado.
5.3 - Para a posse, além do diploma de graduação, o candidato deverá apresentar:
5.3.1 - Para a classe de Professor Titular:
I - o título de Doutor em curso credenciado pelo MEC ou em curso realizado no exterior devidamente revalidado; ou
II - o título de Livre-Docente obtido conforme a Lei n° 5.802/72; ou
III - um documento que ateste estar o candidato dispensado da apresentação dos títulos enumerados nos incisos anteriores, no caso de profissionais de notório saber reconhecido pela UFRJ.
5.3.2 - Para a classe de Professor Adjunto:
I - o título de Doutor em curso credenciado pelo MEC ou em curso realizado no exterior devidamente revalidado; ou
II - o título de Livre-Docente obtido conforme a Lei n° 5.802/72.
5.3.3 - Para a classe de Professor Assistente:
I - o título de Mestre ou Doutor em curso credenciado pelo MEC ou em curso realizado no exterior devidamente revalidado; ou
II - o título de Livre-Docente obtido conforme a Lei n° 5.802/72.
5.4 - O candidato não será empossado se:
I - for considerado inapto na inspeção médica;
II - deixar de atender às exigências, aos prazos e às datas estabelecidas neste edital;
III - não apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos estabelecidos para a investidura no cargo, de acordo com a Lei no- 8 11 2 / 9 0 :
III.1 - Se brasileiro:
a) gozar dos direitos políticos;
b) estar quites com as obrigações eleitorais e militares;
c) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições específicas para o cargo.
III.2 - Se estrangeiro:
a) ter visto de permanência em território nacional, que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil;
b) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições específicas para o cargo.
5.5 - O servidor será submetido a Estágio Probatório, conforme disposto na Lei no- 8.112/90 e normas estabelecidas pela UFRJ.
5.6 - A aprovação e a indicação para provimento da vaga assegurarão apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais

pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Administração da UFRJ, respeitado o prazo de validade do Concurso.
5.7 - A validade do Concurso esgotar-se-á 12 (doze) meses após a data da homologação do seu resultado.
5.8 - Os candidatos nomeados para as vagas destinadas aos cursos localizados fora do Município do Rio de Janeiro exercerão suas atividades nestes locais.
5.9 - As ocorrências não previstas neste edital serão resolvidas pelo Reitor da UFRJ, ouvida a Procuradoria-Geral da UFRJ.

ALOÍSIO TEIXEIRA

ANEXO

Classe: Professor Titular Professor Adjunto Professor Assistente
Ti t u l a ç ã o : Doutor Doutor Mestre
Regime de Trabalho: 40h-DE 40h-DE 40h-DE
Remuneração Inicial: R$ 10.446,81 R$ 6.722,85 R$ 4.442,60
Taxa de Inscrição: R$ 260,00 R$ 150,00 R$ 100,00

CONTA PARA DEPÓSITO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
Banco do Brasil (001)
Agência no- 4201-3
Conta no- 170500-8
Código identificado (1) no- 1 5 3 11 5 1 5 2 3 6 2 8 8 8 3 - 7
Código identificado (2) CPF do candidato

QUADRO DE VAGAS

Centro Unidade Departamento / Curso Setor / Área Ti t u l a r
40h-DE

Adjunto
40h-DE

Assistente
40h-DE

CCJE Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e Regional Sociologia Urbana 1
CCMN Instituto de Física Física Nuclear Física Geral: Experimental ou Teórica 1
CCMN Instituto de Geociências Geografia Geografia 2
CCMN Instituto de Matemática Ciência da Computação Engenharia de Software e Banco de Dados 1
CCMN Instituto de Matemática Matemática Aplicada Equações Diferenciais Parciais 1
CCMN Instituto de Matemática Métodos Matemáticos Equações Diferenciais Parciais 1
CCMN Instituto de Química Química Analítica Química Analítica 1
CCMN Instituto de Química Bioquímica Bioquímica 1
CCMN Instituto de Química Química Inorgânica Química Inorgânica 1
CCS Escola de Enfermagem Anna Nery Enfermagem de Saúde Pública Enfermagem de Saúde Pública 1
CCS Escola de Enfermagem Anna Nery Enfermagem Fundamental História da Enfermagem Brasileira 1
CCS Faculdade de Farmácia Medicamentos Tecnologia Farmacêutica 1
CCS Faculdade de Medicina Clínica Médica - Curso de Fisioterapia Fisioterapia Cardiorrespiratória 1
CCS Faculdade de Medicina Otorrino/Oftalmologia - Curso de Fonoaudiologia Saúde Coletiva em Fonoaudiologia 1
CCS Faculdade de Medicina Patologia Patologia Cirúrgica 1
CCS Faculdade de Medicina Pediatria Pediatria Geral 3
CCS Faculdade de Odontologia Odontopediatria e Ortodontia Odontopediatria 1
CCS Faculdade de Odontologia Odontopediatria e Ortodontia Ortodontia 1
CCS Instituto de Biofísica Carlos Chagas Filho Neurociências Neurobiologia da Cognição 1
CCS Instituto de Biologia Ecologia Ecologia 1
CCS Instituto de Biologia Genética Evolução 1
CCS Instituto de Biologia Genética Virologia Molecular 1
CCS Instituto de Biologia Zoologia Taxonomia de Grupos Zoológicos 1
CCS Instituto de Bioquímica Médica Bioquímica de Sistemas 1
CCS Instituto de Ciências Biomédicas Ciências Biomédicas 1
CCS Instituto de Estudos de Saúde Coletiva Epidemiologia e Bioestatística Epidemiologia 1
CCS Instituto de Microbiologia Professor Paulo de Góes Microbiologia Médica Microbiologia Médica 1
CCS Instituto de Nutrição Josué de Castro Nutrição e Dietética Nutrição e Dietética 1
CCS Instituto de Nutrição Josué de Castro Nutrição Social e Aplicada Nutrição e Saúde Pública 1
CCS Núcleo de Pesquisa de Produtos Naturais Programa de Química de Produtos Naturais Fotoquímica 1
CFCH Escola de Comunicação Elementos da Linguagem Jornalismo 1
CFCH Escola de Comunicação Métodos e Áreas Conexas Te c n o l o g i a 1
CFCH Escola de Comunicação Fundamentos da Comunicação Teoria da Comunicação 1
CFCH Faculdade de Educação Didática Didática 1
CFCH Faculdade de Educação Fundamentos da Educação Filosofia da Educação 1
CFCH Faculdade de Educação Administração Educacional Políticas Públicas em Educação 1
CFCH Faculdade de Educação Didática Currículo 1
CFCH Faculdade de Educação Didática Formação de Professores 1
CFCH Instituto de Filosofia e Ciências Sociais Ciência Política Estado, Políticas Públicas e Política Internacional 1
CFCH Instituto de História História do Brasil 1
CLA Escola de Belas Artes História e Teoria da Arte História da Arte/Arte no Brasil 1
CLA Escola de Belas Artes História e Teoria da Arte História da Arte/Teoria da Imagem 1
CLA Escola de Música Música de Conjunto Canto Coral 1
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